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PRELIMINAR.  IRRESIGNAÇÃO  INSTRUMENTAL.  CÓPIA  DE 
PROCURAÇÃO. JUNTADA DE ORIGINAL OU DECLARAÇÃO 
DE  AUTENTICIDADE.  DESNECESSIDADE.  PRESUNÇÃO  DE 
VERACIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA.

- É desnecessária a juntada do documento de procuração original 
ou  de  cópia  autenticada  e,  até  mesmo,  de  declaração  de 
autenticidade,  porquanto  o  instrumento  procuratório  inserto  aos 
autos,  mesmo  que  por  cópia  e  datado  de  um  ano  atrás,  é 
suficiente  para  o  preenchimento  do  pressuposto  processual 
relativo à capacidade postulatória da parte, bem como presume-
se a sua veracidade até que a parte contrária prove o contrário.

- “Consoante orientação sedimentada pela Corte Especial do STJ,  
a documentação juntada por cópia, mesmo não autenticada, goza  
de  presunção  juris  tantum  de  autenticidade,  cabendo  à  parte  
contrária impugná-la se for o caso.” (STJ. EDcl no AgRg no Ag 
1125417  /  SC .  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso  Sanseverino.  J.  em 
02/09/2010).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. SENTENÇA PELA 
PROCEDÊNCIA  DO  PLEITO.  RECURSO  DE  APELAÇÃO 
RECEBIDO  EM  AMBOS  OS  EFEITOS.  IMPOSSIBILIDADE. 
REDAÇÃO  EXPRESSA  DO  ART.  14  DA  LEI  Nº  5.478/73. 
RECEBIMENTO  APENAS  NO  EFEITO  DEVOLUTIVO. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
APLICAÇÃO  DO  §1º-A,  DO  ART.  557,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO  DA  IRRESIGNAÇÃO 
INSTRUMENTAL.

- O recurso de apelação, de regra, deve ser recebido nos efeitos 
devolutivo e suspensivo conforme norma estatuída no art. 520 do 
CPC.  Todavia,  o  artigo  14  da  Lei  nº  5.478/68  prevê  que  a 



apelação  interposta  contra  a  sentença  que  julgar  o  pedido  de 
alimentos, assim como o de revisão ou exoneração do encargo, 
será recebida apenas no efeito devolutivo. 

-  “A apelação interposta  contra  sentença que julgar  pedido de  
alimentos ou pedido de exoneração do encargo deve ser recebida  
apenas no efeito devolutivo.” (STJ. REsp 1280171 / SP. Rel. Min. 
Massami Uyeda. J. em 02/08/2012).

-  “A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a  
apelação  deve  ser  recebida  apenas  no  efeito  devolutivo,  quer  
tenha  sido  interposta  contra  sentença  que  determinou  a  
majoração,  redução  ou  exoneração  de  obrigação  alimentícia.” 
(STJ. AgRg no REsp 1138898 / PR. Rel. Min. Sidnei Beneti. J. em 
17/11/2009).

V I S T O S 

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento interposto por Teodomiro 
Brasilino  Filho, desafiando decisão  (fls.  12)  que  recebeu  em  ambos  os  efeitos 
(devolutivo  e  suspensivo)  apelação  cível  manejada  por  Theo  Brasilino contra 
sentença que julgou procedente Ação de Exoneração de Alimentos proposta pelo 
recorrente, indeferindo, consequentemente, o pedido de execução do julgado.

Nas razões de seu agravo, o agravante assevera, em síntese, que 
“a  Apelação,  independente  da  condenação  em  ação  alimentar  (majoração,  
minoração ou exoneração), em conformidade com o art. 14 da Lei nº 5.478/68,  deve  
ser recebida apenas no efeito devolutivo” - fls. 06.

Ao  final,  após  citar  jurisprudência  pátria  a  favor  de  sua  tese, 
pugna pelo deferimento da tutela recursal, no sentido de determinar o cumprimento 
imediato  do  decreto  sentencial.  No  mérito,  requer  o  provimento  da  irresignação 
instrumental, confirmando o pleito emergencial – fls. 02/10.

Acostou documentos – fls. 11/92. 

Liminar deferida – fls. 96/97.

Informações prestadas pelo Magistrado de base – fls. 103.

Contrarrazões ofertadas pela recorrida, suscitando a preliminar de 
irregularidade  da  representação  do  recorrente,  porquanto  acostou  cópia  da 
procuração,  datada  de  quase  um  ano  atrás.  Quanto  ao  mérito,  requer  o 
desprovimento do recurso – fls. 105/111.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça ofertou parecer 
opinando pela rejeição da questão prévia e da súplica de instrumento – fls. 170/174.

É o relatório. 

DECIDO.



A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, comportando a 
análise meritória monocrática, na forma permissiva §1º- A, do, art. 557, do Código de 
Processo Civil, com base na jurisprudência de tribunal superior.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente  
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

§1º – A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto com súmula  
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,  
ou  de  Tribunal  Superior,  o  relator  poderá  dar  provimento  ao  
recurso.” 

→ DA PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO.

Inicialmente,  a  parte  recorrida  suscitou  a  preliminar  de 
irregularidade  da  representação  do  recorrente,  porquanto  acostou  cópia  da 
procuração, datada de quase um ano atrás. 

Pois bem, o Superior Tribunal de Justiça entende que:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓPIA DA PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE DE 
AUTENTICAÇÃO.  PRECEDENTES.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS  E  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  
APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DISPOSTO NO ACÓRDÃO 
DO  RESP 1.060.530/SP,  JULGADO  PELA SEGUNDA SEÇÃO 
SOB O RITO DO ART.  543-C DO CPC.  FUNDAMENTO NÃO  
IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. INCIDÊNCIA. LIDE SOLVIDA,  
NO TRIBUNAL DE ORIGEM, COM SUPORTE EM LEGISLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. INAPLICÁVEL O TEOR DA SÚMULA 
126/STJ. DECISÃO AGRAVADA QUE SE MANTÉM POR SEUS  
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
1. Desnecessário sejam autenticadas as cópias que instruem  
os  autos  do  agravo,  cabendo  à  parte  adversa  arguir  e  
demonstrar  sua  falsidade,  dada  a  presunção  relativa  de  
veracidade de que são dotadas. Precedentes.
2.  "A falta  de  autenticação,  por  isso  mesmo,  não se  erige  em  
óbice ao conhecimento do pedido, notadamente a ausência de  
previsão  legal  para  exigência  dessa  natureza"  (EREsp  
450.810/RS, Rel. Ministro Barros Monteiro, Corte Especial, DJ de  
11/9/2006). (...)” (STJ. AgRg no REsp 1093944 / MS . Rel. Min. 
Raul Araújo. J. em 06/06/2013). Grifei.

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  
AGRAVO DE INSTRUMENTO.  AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO 
AUTENTICADA AO ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO 
ESPECIAL.  DESNECESSIDADE.   ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  
BUSCA  E  APREENSÃO.  MORA.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  



EXTINÇÃO DA AÇÃO.
1. Consoante orientação sedimentada pela Corte Especial do  
STJ,  a  documentação  juntada  por  cópia,  mesmo  não  
autenticada,  goza  de  presunção  juris  tantum  de  
autenticidade, cabendo à parte contrária impugná-la se for o  
caso.
(...)
4.  Embargos  declaratórios  acolhidos  para  dar  provimento  ao  
agravo regimental e negar provimento ao agravo de instrumento.” 
(STJ.  EDcl no AgRg no Ag 1125417 / SC . Rel.  Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino. J. em 02/09/2010). Grifei.

Assim  sendo,  é  desnecessária  a  juntada  do  documento  de 
procuração  original  ou  de  cópia  autenticada  e,  até  mesmo,  de  declaração  de 
autenticidade,  porquanto  o  instrumento  procuratório  inserto  aos  autos  (fls.  17), 
mesmo que por cópia e datado de um ano atrás, é suficiente para o preenchimento 
do pressuposto processual relativo à capacidade postulatória da parte, bem como 
presume-se a sua veracidade até que a parte contrária prove o contrário.

Por essas razões, rejeito a questão prévia.

→ DO MÉRITO.

Como pode ser visto do relatório, o agravante requer o provimento 
do agravo, no sentido de determinar o cumprimento imediato do decreto sentencial 
que  julgou  procedente  pedido  de  exoneração  de  pensão  alimentícia,  sob  o 
argumento de que a apelação cível manejada em face de sentença dessa natureza 
deve ser recebida apenas no efeito devolutivo.

O decisum agravado foi exarado nos seguintes termos:

“O art. 520, II, do CPC, reza:
'A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo.  
Será,  no  entanto,  recebida  só  no  efeito  devolutivo,  quando  
interposta de sentença que condenar à prestação de alimentos'.
Ou seja, o efeito somente é devolutivo nos recursos que versam 
sobre a ação que fixou os alimentos.
Só após o trânsito em julgado da sentença da exoneração, é que  
os alimentos deixam de ser devidos, pois o recurso de apelação  
interposto contra a sentença que exonera o devedor é recebido,  
em regra, no duplo efeito.
Assim, indefiro o pedido de fls. 144/145.” - fls. 12.

Ora, na hipótese dos autos observa-se que a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça é assente quanto ao não recebimento da apelação cível 
no efeito suspensivo em face de sentenças de exoneração de alimentos, haja vista o 
teor do art.  14, da Lei nº 5.478/68 (Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras 
providências), com a nova redação dada pela Lei nº 6.014/73, in verbis:

“Art. 14. Da sentença caberá apelação no efeito devolutivo.” 



A propósito, trago precedentes do STJ acerca do tema:

“RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO  DE  EXONERAÇÃO  DE 
ALIMENTOS  -  SENTENÇA  -  APELAÇÃO  -  CABIMENTO  -  
EFEITO DEVOLUTIVO - REDAÇÃO EXPRESSA DO ART. 14, DA 
LEI  5478/73  -  ESCÓLIO  JURISPRUDENCIAL  -  RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO.
I -  A apelação interposta contra sentença que julgar pedido  
de alimentos ou pedido de exoneração do encargo deve ser  
recebida apenas no efeito devolutivo.
II - Recurso especial provido.” (STJ. REsp 1280171 / SP. Rel. Min. 
Massami Uyeda. J. em 02/08/2012). Grifei.

“AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - ALIMENTOS  
-  EXONERAÇÃO  -  APELAÇÃO  -  EFEITO  DEVOLUTIVO  -  
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.
I - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a  
apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, quer  
tenha  sido  interposta  contra  sentença  que  determinou  a  
majoração, redução ou exoneração de obrigação alimentícia.  
Precedentes.
II  -  O  Agravo  não  trouxe  nenhum  argumento  novo  capaz  de  
modificar  a  conclusão  alvitrada,  a  qual  se  mantém  por  seus  
próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido.” (STJ. AgRg 
no  REsp  1138898  /  PR.  Rel.  Min.  Sidnei  Beneti.  J.  em 
17/11/2009). Grifei.

Portanto, a apelação cível manejada em face de sentença que 
julga procedente pedido de exoneração de alimentos deve ser recebida apenas no 
efeito devolutivo,  razão pela qual  inexiste óbice legal  quanto ao cumprimento do 
decreto sentencial.

Por  essas  razões,  com  base  na  jurisprudência  do  Superior 
Tribunal de Justiça, utilizo-me do §1º-A, do art. 557, da lei Adjetiva Civil, para prover 
a irresignação instrumental, de modo a conferir  apenas o efeito  devolutivo  ao 
recurso  apelatório  manejado  pelo  agravado,  autorizando,  por  conseguinte,  o 
cumprimento provisório da sentença.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

            José Ricardo Porto
        Desembargador Relator                           
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